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ESTADO DO CEARA K, ,¡__~:.

|=Re|=E|ruRA |v|uN|c|PA|. DE Moaaoa Nova "st,í1r;';rÍ:Íí*.Êí'“Í'›-“I”
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIMS ESPOR'l'IVOS DIVERSOS, UNIFORMES E APIIÊIS,
DESTINADOS AOS EVENTOS E AÇOES PROMOVIDAS PELA SECRETARIA DO ESPORTE E
JUVENTUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA.
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: SECRETARIA MI_lNl(Í‹lPA.I. DO ESPORTE Ii ]U\¡I1'.Ni'l'I_IDE
ISEIUVI;
A.R.P: Ata de Registro de Preços;
TIPO or. LICITAÇÃO: Mam pt-zçs per lata
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação serã em carãter sigiloso, conforme art. 15 do
Decreto 10.024/19;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LIOITANTE: Pessoa Juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e econfâmico-financeira
e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÃRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual serã adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que É signatãrio do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa Juridica. ã qual foi adjudicado o objeto dest.a licitação, e É signatãria do contrato
com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realiaarã os procedimentos de .recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escoll1a da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do
pregao;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatorio,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da
Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação por meio eletronico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
SEJUV: Secretaria do Esporte e juventude;
D.O.M.: Diario Oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçiães e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor,
I¿t.;I,:_›_s¿(_bIIco111pras.co111fPu_bIic.Access (Bolsa :_:_l__._e__I_.__i_ci1;¿1çt'f:es e Leilñesj “Acesso Identificado no Iinlt
- acesso publico.

otuol-LM, Mooatrnana, ctutaato ot. JULGAMENTD E na FLINDAMENTAÇÃQ LEGAL
O presente termo de referência É oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria do Esporte e
juventude, conforme especificação do item abaixo discriminado.
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Deverã ser adotada a modalidade licitatõria PREGAO na forma ELETRONICA, PARA SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, tendo com criterio de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com
fundamento da Lei Pederal nf' 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como
subsicliaria a Lei nf' 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nf' 8.078, de
11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n”-" 6.204/07, Lei Complementar nf* 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar nf* 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar ni* 155/2016,
de 2? de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07
de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas
pertinentes.

IUSTIFICATIVA
A futura aquisição de materiais esportivos diversos deve-se da necessidade da Secretaria do Esporte e
Juventude em participar em diversos eventos esportivos no ãmbito regional, estadual e nacional com suas
equipes amadoras; no intuito de inserir os jovens do municipio de Morada Nova em prãticas esportivas,
visando tirãflos das diversas mazelas sociais existentes no nosso pais.

gerações no nosso municipio, visto que, jã nos sagramos por diversas e inúmeras vezes os maiores campeões
esportivos do vale do Jaguaribe, bem como, campeões em competições regionais e nacionais, tornando
l\/Iorada Nova um berço de formação de atletas.

A presente proposição de contratação tomou como base o principio da teoria de livre mercado, no qual os
fornecedores concorrem na busca de oferecer o melhor preço, sem com isso comprometer a qualidade, a
confiabilidade, a continuidade deste objeto. Tal principio trarã beneficios e economia substanciais ao serviço
público, cujas politicas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade e a

Este termo segue o rito referente ao Artigo 6”, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei n° 8383/94, ao
disposto no Artigo 3”, incisos I, Il e III da Lei 10.520/'2002 elaboramos o presente Termo de Referência para
nortear a futura contratação objeto deste termo para atender a necessidade da Secretaria, para que o
procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir
elementos que norteiam a contratação de empresas que pratique preços de mercado e qualidade nos
produtos, visando ã formação de contrato.

Vale salientar que, as quantidades ofertadas atraves do Termo de referência retro mencionado, trata¬se do
levan.tamento realizado pela Secretarias, e de forma a comtemplar os exercicios de 2023/2024; ress-.tlta.mos
tambem a não oÉ›rr',gatoriedede das quantidades totais mencionadas.

oejttttvo
O presente Termo de Refe:-fšncia tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçamentãrios para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega,
forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que o procedimento
legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, tendo por

ln

I

Vale salientar que, esta prãtica de inserir os jovens nas diversas modalidades esportivas ti praxe em diversas |

quantidade da prestação de seus serviços ã população, ao menor preço possivel. _

E
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finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura contratação do presente
termo.

ESPECIFICAÇÕES Dos LoTEs

F I'I _ É Iíi ííl I _ 'I Ú_ t f

j LOTE I - BOLAS DIVERSAS. __ _ _ __ _ _ _ ___. ___ _, _ _ j ___ ,
ITEM DEscEIçÃo Dos Pxooutos UND QTE.
` nota oslcrar. DE Haivozsot Hat. - PEMIPEND, cosTtIItaDII` ou' ` 1 `

_ MATPIEADE, com sa Donos, contscptonaoa com Pvc, mm ___ _
" c:tP.cUI×1I+*:ErtEIsIc_1.»=tz stzzss cm, 1=Esoz sas-ea G, cftivraaa _a.I1tsttItv,Iv11otD

att;/_Iovívts_I__E tUf;_P,I_PIcaD_o. _ ___ __ _ _ _ _
cota osrctar. DE HAEIDEIEDL Hat - PEMIPENID, costur-:ana ou' '

I 2 Matsazaozt, com sz oorvtos, cotasscptonana com Pvc, UND 25
' crtacustssatstctaz so-só cm, Ptssoz szs¬4o‹:.› D, cruuaaa P.I1ta1I.I'rv, t/noto

___P.EIvIo\(ívEI_.E_tUEE1PIc_aDo__ ___ _ _ _ _ _
nota osrcntt DE Easoutrrzaot PED 7.5 « conracctorsmna Mrcaostsaa,

5. cIP.cUNPEPtEIsIc;1P.z 7s¬aac1vI, Paso. ste-ssao, com Mtoto aztvrovívat, UND Is
cfq/taxa DE EtJ'tI;__, Aczts,_z~,;t_zIEI~1*1¬o Ex'IEI<__IsIo 1vta.j1_1_P.IzI=.D.r§,_ _ _ __
Bota DE votstsot soookçuvsnrt) » consscctonanft com 1uIcEc›PIsP.a,
Matsazaoa, ctttcuivrs. ncia. s5¬s:fcM, Pssoz asa-zzsooa, ts oot/Ios,'

' Poaaactaa sutttica, Mtoto ttatztovfvat E t.UEP_1PIcztDo, coa _ AMAEELD UND 5°
.c/azul.. I
Bota DE voI_EIaoI_ ao Paõ _ coivsscctonaoa com' M1cEõPIIâtta.," "
'IvIA"t'1ttzaI_:›a., cIs'.cUIstPEP.EPIcIaz ss -z_é.7t:.1vI, PEsoz asa-zsoos., Is Dot/tos, UND ___

4

5

_ . .-.¬ .¬.¬ I I .nota DE votznsot ostctat DE Padua DE Boa QUALIDADE vxt so ou
vtssoo - __ cosrstttctotsmna com Mrcaostsrta, Matxtzaoa, UND 20

“ cIP.cu'rvsEIts.I-1cIP.z ss-s7cIvt, Pzsoz :sa-zzsoor., Is Donos; Eoaaacna
, 1;›.j__ItttIc_a,_, 1vIIoto_EEM o\_ItvEI__ E Lpsatsçpano, ç_oP. z @AP._Et.o_c/azut. _ _
Bota DE voLEIsoL ao Pre lx Uuvstvrt) . corvsszcctoniaoa tzom
Mtcttostsaa, MaT1tIzaDa¿, cIP.ctI1~:PEP.EI×1cn-tz ss z- sacra, Pssoz asc - tasca, is UND l 20

' cromos, Eoaattcna autrticzt, 1vIIoI_c› xE1v1ovIvEt. E Luatttstcaoo, cos. - .
,__tu§¿IaEs:1__q c/azp_L_ _ _ __ _ _ __ I, _
nota DE votztsot. vroaw (a_DtII.'ro) - ortcntt APP._ovaDa_ 1=Et.a Piva,

8 cotvsscctonaoa com Mtcaosiatot, Ivtatarzarm, çIacUIvPP.aEncIaz: UND 10
' ós~ô:fc1vI, Pssoz asa-asa, oa, Is ootvtos, Tatvtataaatb 5, camaax Iuasrtrrv, j

,MIo__1_._o_ Exmoyívst. E_LUEaIP1cADo__ _ _ _
,_ nota DE Putsat sua - coI~rPP.ccIoI¬otDz~. EM Po, MItta1zADa,Im,m 50

, * _cIP.c1.__jIstPEIt11t;§¡{cI.›=Izõs¿~_s7cIvI,§>__Esozscço,cot¶t_costU_EA_ __ __ __ ___ _
__ Bota DE Ptrrsat :ooo - cotvsscctotaana EM. PU, Ivtatatzaoa, UND 50

'_ cIac_UIsIsE1tE_:sIcI_atzs_s~ó7cçt,PEsoz_¿s5Ioo,cç:›_M cosTtIP.a_ _ __ _ __
nota orrcrztt DE PUTEEDI. DE DAMPD - coIvt:=EccIo1-moa Em PII, I

I 11. cIEt_:u1-IPEaEr~IcIAz ‹:.zs~7oc1vI,PEso›z ‹:1t›~‹tsao, s oorvtos, t:ÃIvIaP.a .tIEEII_1'I'v, UND
z7°1°1t.f_3'5- _ _ _ _ _ . _Bota DE MED1cIIvE aatt DE 4 xo, Ivtmarza, Emsosltacnana, assistente

tz E PI_ExIvr.I_, PEso II~ttEP.1sIo EM Anata, Mtoto sUssTITUtvEL,LUatu1=IcADo E UND
a:vtIDs_s1._P_aPaI~»¿frE_ _ _ _ _ _ _

6

I 7
J-I 11

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

: ` BORRACI IA BUTILICA, MIOLO REMOVIVEL E LUISRIFICADO, COR - AMARELO ` _

100 |

5 I

I I

1 I - I I I H' I I I
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I ¬ I_l..@|-| 1111 1.- I ¡_l I I_.u.¬-I-I \.|.|..r=¡-111EOLA DE MEDIOINE EALL DE I EO, MATILIEA, EMEOEEAONAIIIA, ELESISTENTE
II. E FLEEWEL, PESO INTEENO EM AILEIA, MIOLO SUESTITUIVEL, LUEEIFIOADO E UTHTD

\J'.|

5

,_` _

_ ANTIDEE1L_AFAN*I_E. _ __ ___ ___ _
' EOLA DE MEDIOINE EALL DE :I ED, MATEDIA, EMEOEEAc;I-IADA, AESISTENTE

E FLEEIVEL, FESO INTERNO EM AREIA, MIOLO SLIESTITUIFEL, LUEEIFIOADO E
ANTIDEEEAFANI'E. _ _ __ ___

14.
UND 5

"`EOLA "DE MEDIOINÉÍIALL DE I I-IO, MATAIEA, EMEOEILA_ONADA, EESISTENTI-I
E FLEEWEL, PESO INTEENO EM AEEIA, MIOLO SUESTITUIMEL, LUEEIFIOADO E
ANTIDEEF.AI=ANTE.

I5.
UND

|
' |_

5
I I ' '

L

H-1. 'I-I I--|_I-H I-. I. I-_

À II-Ç -I-I I_1 I_ Z Cí _ N Ii í í

_ _ _ _ _ _LOTE 2¿ AcES_S_ÓIuOS_ _ _ _ _ __ __
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTE. _

I'

I' FEODUTOz .Io E zu E 7 OM; 1.2 OUILOOEAM AS; OOA M_LILI*I-OOLOIIED. _
J " IOINTO DE`TIIA‹;`ÃO DU'í5`LO - AÊLASTIÊTJS - EETIIA FORTE; DIMIENSÊTES DO” CUND 12

_ I- I _

““"AI›AILE`LI-IO 1:ífE"MEDIIi" FILESSAO DI‹`:zITAL DE EEAÇO LASIIIII DIMENSÕES DA
2. EMEALAOEM; ISS E 12.9 x 9.9 OM; S40 O; DESOEIIOAO DA FADIA ETAIuAz

J

UND

ADULTO/INFANTIL. _ _ _ _ __ __ __ _ __
4

-1!-'

I. (DISCO OFI‹::fA"L FAFÍA LANÇAMENTCILEM Aç_O 1EO,_I_›AEA _A_TLE*II('ISMO. II__T_~{_D I 12
4. _ DISCO OFIOIAL FAESA LI{NÇAMEN*I_¬_'_O, EM AQO EO LSIIII I=_AF.A ATLETISMO. _ ID

LIND_ 10_ S. I`DIS_ç;5`Í›'OI=I_ç3IAL IAAFLA LANÇAMENTO, EM Ac,:O__gI‹;O, I=AI=à.A A'IzL_ETISIzIO_.
E REDE OFICIAL DE FOLEIEOL - FIO DE FOLIFEOFILENO (SEDA) COM IMM,

A TRAÇADO. MEDINDO IcID:D‹;I,ooM (Ox L), OOM 4 FAIXAS DE ALIEODAO,
.J

"UND 16

_ EDUIILADASTIMIIEILMEAVEIS,cOM_SOMIg_I_; LAEOUEA. _ __ _ _ _
DAEDO OFIISIAL MASCULINO EM DUEALUMÍNIO/AÇO, PESANDO SIIoOE,

IMEDINDO ESIIIIMM DE c.OMI=I~LIMEN*I*O TOTAL, COM Foo A I.oSoMM DA FONTA
AO OENTEO DE OEAVIDADE, «Iso A SMMIM DA OAEEÇA (PONTA) AO OENTEO
DE OILIWIDAIDE E 1.540 A LSLDMM DA OAUDA AO DENTRO DE OEAVIDADE.
OOM Iso A ISIIMM DE EMFLINHADUIIA, :So A MIIMM DE OAEEÇA (PONTA), 770 A
IEDMM DO FINAL DA EMFUNNAIIUEA A METADE DO FINAL DA OALIDA
DIAMETEO EM FEENTF: A EMPUNHADLIEA DE IS A IIIMM, PARA
LANÇAMENTOS ENTEF. ;f_I;I_E SSM__ _ _ _ _

7.

\.'|

UND IE:

I_*?|'

ANTENA í5AI‹.A IFOLEIEOL - OONFEOEIONADAS EM AÇO, ALTLII‹Az IEIIM,
cO1=IES vEIIMELNO E EEANOO, FESOz Foo DILAMAS, DE AOOIIDO DOM A
çONI==E_DEF.AçAO DE v_OLEI1IOL(cIw)._ _ __ _

E.
PAR 12

EEDE PAEA TILAFES DE FUTSAL OFICIAL - FIO DE FOI.IFEOI=ILENO (SEDA),
ODM ‹IIvIIvI TALANÇADO, MALNAIIEIIOM, VISTA FRONTAL 3›,2II:›‹:;I,IcIM, VISTA
LATERAL 2,IoEI,ocD:o,SoM. _ ___ ___

9.
_ FAE 16

"EAOUÊTES DE TENIS DE MESA 3 MATEILIAISz MADEIEA E EOEEAOHA,
IS. EEVESTIDA EM EOEEAOII-(IA OS DOIS IADOS, DIMENSOES (A E L E F)z IS,SOM PAR 10

IxIScMEIOM;I.=ESOzISoO. _ ___ _ _ _ _I __ _
IEEÍLAS TENIS DE MESA . <:O"NI=EO‹Ê;iIONADA EM EESINA OELDLOSIOA,

II. TAMANHOS «MMM DE DIAMETEO, PESO 2,7-IO, OOEES LAILANIA OU AMAEELA,
FAOOTE «DOM Inc» UNIDADES. _ _ ___

PCT lü

I

L

E 12' MATEEIAL Pvc. _ _ _ __ __
I IEEIMEA DE AEÚÍ ENOIÃIEE EOLA, TIFO VAI E FOLTA, DOM III AODLI~IAS,`I"U____L__` EC

\._I¡

-( I __ IOÕNE SINALIEAÉAO - `1`=\/O, FLEXÍVEL, OOEES LAEANJA E/OU ETEANOO,
J ' ALTLII=LA_SoOM.

UND DO
L

FREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MCIFIADA NDVA
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1 A QI__ 1'-II..___________.,,__......_- I

¡_!

14.

15.
___- .__

16.

JIM 1 í '|'I'

CONE CHAPÉU CNINES - PVC, ALTURA SCM, LARGURA NCM,
PROFUNDIDADE DCM, APRORIMADAMEN1"I¬I:. UND 100
"-' '.=.'.-E-ll mw-I'-111fl% CONE DE M.ARCAÇAO PI.ERívEL - M.A"I¬ERIAL PVC.. RIT COM 12 UNIDADES.
'I¬AMANI-IO _20-I_;1CI;/I_M_L_ILTICOL_OI1¿DO. _ _ _ _ __ ______________ ___ KIT 30

CATIIELEIRAI LEME E RESIST"EN`TE, ALCAS EL.AISTICAS'E AJUSTE EM VELCRO,
COM MATERIAL FLANELADO NA PARTE INTERNA DIMINUINDO O ATRITO.
MEDIDAS 170 R 120 R S MM; PESO APRORIMADO S0 GRAMAS.

PAR 30

17.
MARCAÇAO PARAÍIföL`EíEE PRAIA OFICIAL SEIS M COM LARGURA DE SCM
COR SORTIDA PARA I=U<Aç.AO NO SOLO DE AREIA OU GRAMA._O RIT CONTEM
M FIRADORES DE FERRO 011 FITAS CONFIICCIONADA EM POLIESTER.

UND 4

18.

19.

20.

-'1-

GARRAFA TRRMICA, COM CAPAçI_DA_DE__P_A`IlíA IEFIÍITROS. ` UND
8__3

BOLSA DE MASSAGISTA: EM N`YLDN, CDM FC)I{RANIEN'I`O INTERNÚ, 05
BCILSDS LATERAIS SENDO 03 DE CADA LADO, COM ALÇAS E BISNAGAS PARA
ÉTER, PARA ATENIÍIIIVIENTD DE PRJMEIRDS SOCCIRROS EM CAMPOS E
QUADRAS ESPDRTIVAS. MEDIDAS APRDKIMADAS: 37 CM DE C()I\fIPRIMEN'I'fi`J K
25 CM DE ALTURA X 19 CM DE LARGURA.

Ul"'¬I`IÍ) 12

-_.¡_¡.¬.¡_,.-¬¬¡z¡.¡ ¡.¡_¡_¡ ¡ I-I-I I.| u @u I-I-I-1 Iii-I-Itu-I

JÚGO DE XADREX PROFICÍQNAL PESO TABULEIRO + 2 DAMAS; MEDIADAS 48
X 43 CM / CASAS COM 5,3 X 5,3 CIM; CDR DAS PEÇAS: BEJE/PRETD; CDR DD
TABULEIRO: VERDE/BRANÇO. MEDIDAS OFICIAIS DA FIDE. _

UND
J í-IF

21. RELOGIO CRONOMETRÊIDIGÍTAL PARA COM.*PEI('(IÇAO IIIILDREE, Mz;II;I;zI;I 10
Cm E 10 CDI I-: 7 1:r_¿I_; I_\_/I_I_I1___1_1_'._I_j_i_:â_1_._I__P_l_'._<I_.¬_;_¬.I:iI:I:1 ABS. _ _

UND

12

12

22.
T

CAIXA TÉRMICA 42 LITROS - MEDIDAS - S1 .S E -ILS X «IS CM; 4.76 QUILOGRAMAS;
COM RODINI-IAS PARA TRANSPORTE _ ___ UND 2

CDLA PÍÍRA HANDEBOL; EMBALAGEM COM S00 G. UISIÍIH E'
¿__¡ -_ , _: I I Izi I I_Iz.§--Ii

24. ]'ÚELI-IEIRA ACDLCHDADA, UNISSEX; CDR: PRETA; DIMENSOES; 20 X. 15 X 2
CENTIMETROS.

H

PAR

25. ADOI PSCI* NTFS TAMANHO GRANDE 18 CM 13 CM A_IUS'1 AVFL, 100% NOVO E
DE ALTA QUAI.IDA_DIí_._ _ __________ _ _ _ _ ________

OCULOS DE NATAÇÃO; OCULOS OLI-IO A)UST1*A1/F“.I. ESPORTES CRIANÇAS

26.
REDE PARA TRAVES DE FUTEBOL OFICIAL - CCJIHIPEICCIDNADO EM N`Y-LJDN,
COM FIC) DE SIMM TRANÇADD, MALI-IAIZXIZCM, ALTURA E TAMANHO 2,50 X
7,50, E 2 ME"I"ROS DE FUNDO DA BASE

PAR

16
I 

40

PAR 12

27.

28.

29.

J I.Ií|-J.

REDE PARA TRAVES DEPUTEEOL DE SALÃO - CONFECCIONADO EM NYLON,
COM FIO DE IMM TPIAN<;ADO,MALPIA1.II<12CM, TAMANHO I R 3 METROS, 1,0
METRO + IPCM DA EASE

PAR 12

í"`T'Dü'CA SILICONE INPANT'IL NATIYCAO; ESPORTE PISCINA DIVERSAO;
LARGURA R ALTURA; 23,5 R 1S,S CM; PESO; S0 G; MATEIUAL; SILICONE E COR; UND 25
DI1/ERSOS. __ _ _ _ _
PEACKR DE MESA MANUAL; POSSUI SISTEMA ARTICULADO; MARCACAO DE
7 SE'1"S ATE 11 PONTOS; DIMENSOES DO MARCADOR(O X A E L); 0,31; E 0,21 R UND 6
Ú=4M- , .... .. __.

30.

CRONOMETRO DIGITAL ESPORTIVO; EI-ICELENTE PRODUTO INDICADO
PARA USO EM TODOS OS ESPORTES. RESISTENTE A AGUA OESERVAÇOES
GEMIS; - TIPO; STOPWATCPI - INDICAÇÃO; USO DIARIO OU PROFISSIONAL _-
FUNCOES; EÚSSOLA, HORA, I:~zATA, ALARME E CRONOMETRO COM PRECISAO
DE 1/100 SEGUNDOS. - DATA; MES/DIA ¬ MORA, MINUTOS E SEGLINDOS (III-I) -
AI.ARME/DESPERTADOR _ 1/100 DIMENSOES APRORIMADAS; - ALTURA; 2 CM -
LARGURA; S,S CM - PROPUNDIDADE; S CM z PI;_:_._.'§s_g._':›__ ~1¿0_ _

UND 20

31. EOLPÊF.'“P`AE`A ÊF"RANSI=OR'I'E DE UNIFORMES - EOLSA PARA 'I*RA'NSPORTE DE
UNIFORMES ESPORTIVOS. CONFECCIONADA RM NYLON 000 DE OTIMA UND 12

¡ ¡ I I-I-|_|.|-H H'-' '

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
AV. MANUEL CA-ÊTFID, N". TEE - CENTRO ¬- MDFIA DA NDVÀ - CEARA- CEP EEB-40.000

CNPJ C7 TEE E4CI'0I]I]1 U0 - CEF DE 020 1?"|-4 E MAIL' IIII:itEI::flI:IrI1I1@1I;II.|tIüI;I|‹. GCIII1 bl'
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»f"- 'J 1 Ih'z' I U. EE

É f .S

É 1 E. - _-._..'x
'SESTADD DD CEARÁ A

|=RE|=E|'ruRA MuN|c|PA|_ DE MDRADA NDvA
I- -I il I-I-I ¶'I-5 I- I II -'III-I \-'FI1 I-l.HI*I _ 2 HH

I

'P.ES1STÉ"fiE1A. D1SPDPEv1¬;L EM :â TAMANHDS. MEDIDAS APEDf>DMAD.Az '
õâxssxzz _

_ B2 EKEEABDA DDMEDSDA-'rAMAN1íDz3ScM;‹:DEzPP.ETD;DENEEDzUNTSSEE MR 2
' PAmMuEScuLA_<_;AD. _ _ _ ___ ___ _ T _

33 EARAA DEA EDDT PUEMP-T'AMA1-mDz1,zo M; DDE PP.ETD;Ê1-1EEDz UNISSEX PAR 2
* PAE.A.MD_SDu1.A§AD ‹;¬.DMPP.@LHA._ __ __ __ __ ___ _ .

__ ANTLPIAS DE T'-EEED PDT~»1D1DD_PESDz ro Ag; DDE-.z PEETD; DE1-IEEDz UETSSEE PARA i '
' PARA MDScU1.A_çAD. _ ___ _ ___ _ _ _ __ _

35 'ANILIATAS DE PEEED EUNDIDD - PESDz os Eg; DDE PEETD; Dt-2T¬rEEDz'D1¶SSE§‹: “UND `“ S
' PALS^MU.$.A1ULA<;AO- - . -.. -- .. _ . . . @

___ ÍCAIXAS DE MIBAND EXTRA _FORTE_ - KIT COM 5 FAIXAS ELAS'1¬IÇAS UND 3

-Q-'fl¡"'!'I!'Í-II:..*""'

.___,._________

i_É:-j'

i.|- Ê?-

' ALDND_AMENT_D 1*1|¡_A_TES E :›çEEc;1D_1_DS 11/PDE*1_A_;Ec1MENTcT DE MuS5_:_ULDS.__ __ _
EDLD DE LTEERAÇAD MIDPASCTAL - DTMENSDES DD P1=‹.DDUTD 15 E 33 E 15 UND 10

' _ EM; 510 G; M_DDE1...D_T141; DDE1=1Pqz:TD. ___ ___ _ _ _ _ _
PÉ DE PATD NADADE1E.Az EQUIPAMENTD MEADULHD; CALÇA UM PE DE 22 UND 20

' _-24 EM DE DD_A4PE11v_1_E_NTD. _ _ _ _ _ _

37

38

1 í 2-I In- í- _ _ D 2 I- _ _ __I _ - T

_ __ __ __ LOTE 3 - CHUTEIEAS E _¿f_L_Fl`N5 _ ___ __ __ ___ _
TJ ITEM % DESCEIÇÃD DDS PEDDUTDS _ _UT×1D _ DTE.

1 VCHUTEIEA DE CAMPD INPANTD. - DDEEEDCIDNADA EM c.¬.DUED, SDLADD PAR __ .
' DE_E_DAEAÇHA,c;DsTu15_ADA 1¬›¿r_ç:› ‹:.A1õ_EDA1.._¿TA1v1 AETHD DD as AD só). _ __ E ' _ _

' 2 CHUTEIRA DE EAMPD ADULTD . DDNEEDDTDNADA EM DDUED, SDLADD DE PAR __
_ ' _E_DP.P.A_ç:1-IA, ç_DST*u_EADA PTD cA¿s_EDA1__;TAMA1-1HD DD 37 AQ 43). ___ _ _ .

A . DHUTETEA SDDIETT - SDLADDz EDEEADHA; TEENDDDDTA DD SDLADD * '
S. H11=~EEP1.E:›c, EDTATE; PA1.M11.HAz EVA PLANA ASMA/E c:.AEEDALz PAP. 22

MIDEDPQTEPEA. ('E1fAMAN1-1D Dc;:¿_2S AD__E). _ _ _ __ __ _
' C1-IUTETEA SDEIETT - SDLADDz EDEEACD-IA; TEDNDLDDTA DD SD1.ADDz '
_ __M1DP¿DPD\wEE. (TA;§gA1-1H_c_f;_DDa;«'AD45)_. __ __ ___ __ _ _ . _ '

CHUTEIRA DE FUTSAL; (TAMANHO DD S7 AD 43). DENEEDz U1-nSSEx;DDEz
5 vAE1ADAS; TIPD DE SDLAz EDEEACHA; PARA SALAD E QUADRA EVA UND 40

' AMD-E*1'Ec1MENTD DE EUTEEDL DD1~TPDETAvE1_ ANTIDEEEAPAPTTE
_ T P'L_E_1DvEL TEEIHD ADDLTDS. _ _ _ _ _ _ _

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Ifi" ___ _ _ _ LDTE4-__LE~rE‹_DE1v1E._SEAE¶_NS __ __ _ __ _
:_ ITEM' DESEETÇAD DDS PEDDUTDS _ `_ __ _ UND DTE.

` A MEIÃD ADuLTDz ‹;':D1-P§Ec:c1DNADD Em ESSA PDLTAMIDA E 2-E ET...ASTA1-.1D, '
1. D:;:›M PUAESD ELASTTDD. AS DDAES SEEÃD T:›EPD»1TDAS ND ATD DA PAP. me

.- CQMPRÂ-. . - -.._ ... .. .. . . .MEIÃD 11-1PANTu.z EDNEEEDTDIATADD EM SSE. PDLTAMTDA E EE "¬
2. ELASTAT-JD, DDM EAPTD ALTD E DALDANHAP.. P.EPDEçADD. AS DDEES PAE ED

....§ERÃf?DEF1`ET1DA5.I§¬T@ »°~'1"F-QUA €z`š.ÚM1°*Êz^ _ _ _- .. .- . _ ¬DDNPEDÇÃD DE r.E~:1r=DEME DDMPLETD DE HANDEEDL MASDULE-TD - _
SEHDD DADA JDDD DDMPDSTD DE :TS CAMISETAS, 1ú SHDETS, _

3. DD1-¬E¬~EcE1D›ETADDE1v1DETP1'1*,PAE.AATEPJDEE ASEDUTPESMDTETDTPATS; EDN1. › 4
PDTTUEA EM SDELIMAÇÃD PEEPTSADA, DDEES A SEEEM DETADTTDAS DE

PREEFEWURÀ MUNICIPAL DE MDRADA NDVA -

4. I-'IIPERFLEÊL ROTATE; PALMILHA: EVA PI.AI*~ÍA 3,5MM; CABEDAL: PAR 22 _

_ __ A.‹::DE.DD ‹:_D1v1 A gES*1'A_D E D_U EDEES 13D_MD'1~J1_D1P1D._ _ _ _ _ _
AUT MANUEL CASTRO, N". TEE - CENTRD - MDRADA NDVA - CEARA-› CEP EEB-¢D.üüü

E CNPJ üT.TE2.E4ü›'DflD1-EID - CEF flE.92El.1?1-4. E-MAIL: IiDItaf:.aDmn@DutIDDh.DDm.hr
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R*-" *EH
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ESTADD DD CEARÁ \._f__;.._,,,___, ,;,__._,,,.~=~.-*___~_,,‹»

ÉÊÚ nr: 'H

QQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA '-~--~-- .'.-"' _

I I-._--I-I | J- I.¡| -.---In-|_| .J |=I Il D;-|

CÚNFECÇAO DE UNIFORME CDMPLETD DE HANDEBOL MASCULINO -
SENDCÇJ CADA JOGO CDMPOSTC) DE 16 CAMISETAS, IE» SI-IDRT5,
CDNFECICIDNADCJ EM ELANCÍA LITI-I, PARA ATENDER AS EQUIPES CDN]
MUNICJPAIS; PINTURA EM SURIIMACAD PRENSADA, CDRES A SEREM
DEFINIDAS DE ACDRDD CDM A CESTAD E DU CDRES DD I~.»_I_U_NICIP1D.

im

CDNFECCKD DE UNIFDRME CDMPLETD DE HANDEEDL FEMININD 4
SENDD CADA IDCD CDMPDSTD DE IS CAMISETAS, IS SHDRTS,
CDNFECCIDNADD EM DRT PII' E SHDRI" EM ELANCA CDLECIAL, PARA
A'II*ENI:1ER AS EQUIPES MUNICIPAIS; PINTURA EM SURLIMACÃD
PRENSADA, CDRES A SEREM DEFTNIDAS DE ACDRDD CDM A CIISTÃD E DU
CDRES DD MUNICIPID.

_¬

CON]

hi.-l.l_*-n I-l-A1-I. ¬-n-I I |_ |_..I.I-I H P- -Ir-H I-.I-A-lr' |-I-I-ICDNFECÇÂD DE UNIFDRME CDMPLETD DE HANDERDL FEMININD »
SENDO CADA JOGO CDMPDSTD DE 16 CAMISETAS, 16 SI-IDB.TS,I '
CDNFECCIDNADD EM ELANCA LITI-I E SPIDRT EM ELANCA CDLECIAL,
PARA ATENDER AS EQUIPES MUNICIPAIS; PINTURA EM SUELIMACÃD
PRENSADA, CDRES A SEREM DEPINIDAS DE ACDRDD CDM A CESTÃD E DU
CDRES DD MUNICIPID. .

CON]

IÉ'

\i|..- I. -I ' I _ _!-Il .... .'||¬-I .I-I _CDNFECÇAD DE UNIPDRME CDMPLETD DE FUTSAL MASCULIND -
SISNIIID CADA JDCD CDMPDSTD DE 14 CAMISETAS, 14 SIIDRTS,
CDNFECCIDNADD DRY FIT, PARA ATENDER AS ESCDLAS MUNICIPAIS;
PINTURA EM SURLIMACÃD PRENSADA, CDRES A SEREM DEFINIDAS DE
ACDRDD CDM A CESTAD P. DU CDRES DD M_L_INICII=ID_ _

CDNJ

CDNFECÇAD UNIFDRME CDMPLETD DE FUTSAL MASCULIND -SENDD
CADA JDCD CDMPDSTD DE 14 CAMISETAS, 14 SPIDRT CDNFECCIDNADD
EM ELANCA I..I*1'*III, PAPA ATENDER AS EQUIPES MUNICIPAIS; PII\ITURA EM
SUELIMACÃD PRENSADA, CDRES A SEREM DEFINIDAS DE ACDRDD CDM
A DESTÃD E DU CDRES DD MUNICIPID. __ ___ __ _ _

CDNJ.

CDNPECÇÃÍD UNIFDRME CDMPLETD DE FUTSAL FEMININD - .SENDD
CADA JDCD CDMPDSTD DE 14 CAMISETAS, 14 SI--IDRT CDNFECCIDNADD
(ELUISA DRT PIT E SI-IDRT ELANCA CDLECIAL), PAR.A ATENDER AS
EQUIPES MUNICIPAIS; PINTURA EM SURLIMACAD PRENSADA, CDRES A
SEREM DEFINIDAS DE ACDRDD CDM A DESTAD E DU CDRES DD
MUNICIPID. _ _ _ __ __ _

Iz.

CC.) N]

I-

CDNFECÇÃD LINIFDRME CDMPLETD DE FUTSAL FEMININD - SENDD
CADA IDCD CDMI=~DSTD DE 14 CAMISETAS, 14 SHDRT (ELUSA RECATA
ELANCA LITII E SNDRT ELANCA CDLECIAL), PARA ATENDER AS EQUIPES
MUNICIPAIS; PINTURA EM SUELIMAÇÃD PRENSADA, CDRES A SEREM
DEFINIDAS DE ACDRDD CDM A g_';__E-_STAD E I_:_._1_U CDRES_DD MU_I~¿II_¿::IPID.

CDNI I

CDNFECÇÃD UNIPDRME CDMPLETD DE EASQUETEEDL MASCULIND -
SENDD CADA JDCD CDMPDSTD DE 14 CAMISETAS, 14 SPIDRTS, ELUSA
RECATA CDNPECCIDNAIID EM DRT FIT, PARA ATENDER AS EQUIPES
MUNICIPAIS; PINTURA EM SUELIMACÃD PRRNSADA, CDRES A SEREM
DEFINIDAS DE ACDRDD CDM AS CDRES DD MUNICIPID.

CDNJ

Lzl L

 .

_ SENDD CADA__JDDD c?_DMPDS*1'C›_ DE 14_CAMISE_TAS, 14 SHDRTS, ELUSA

'II--I .HI .nim Izl .|.' I-I-|J\_'I¬ ¡.._. --I I I.-'I I ¬CDNFECCAD IINIFDRME CDMPLETD DE EASQUETERDL MASCULIND _
SENDD CADA JDCD CDMPDSTD DE 14 CAMISETAS, 14 SIIDRTS, ELUSA
REDATA CDNFECCIDNADD EM ELANCA LITH, PARA ATENDER AS
EQUIPES MUNICIPAIS; PINTURA EM SURLIMACAD PRENSADA, CDRES A
SEREM DIIFINTDAS DE ACDRDD CDMAS CDR.ES_DD MUNICIPID. _

CDNJ

CDNFECCÃD UNIFDRME CDMPLETD DE RASQUETERDL FEMININD - CDNI
N13 I.- |'

PREEFEITURA MUNICIPAL DE IVÍDRADA NDVÁ
AV. MANUEL CEIETRÚ, N". TEE -« CENTRO - MCIRADA NCNA - CEARA- CEP E294IJ-DDO

CNPJ DT TEE B4ü!IZIflD1 DD CIGF DE SED 1?'1-4 E MAIL* IIC1IaDaDrnn@DutIDDk Dum hr

D1
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I- 1.
FI*

ESTADD DD CEARÁ

¡.'-1-Ia.

.- [LI 1.' _ "

CDE' É " **II".,'-_1¬"¬4EN Hz-‹. *-HI '“f¿-:I

ADI
IP'

-Ií.í|'I'-""-F

I1._.lÊfl.-
PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA I~IDvA\.,

`*¬.

_)
RECATA CDNFECCIDNADD EM DRY FIT, PARA ATENDER AS EQUIPES_
MUNICIPAIS; PINTURA EM SUEI.IMACAD PRENSADA, CDRES A SEREM
DEI-IIIIÂIIDAS DF, ACORDO COM AS CORES DO MUI`~IIC_IPIO_¡_ ___ _ _ __ _

*|_I'\ - In-F I'I_\ if. I I E _ HH Ií_|'\ IU ÍIIFI I". ¬ 1_\

_

CDNFECCAD UNIFDRME CDMPLETD DE EASQUETERDL FEMININD J
SENDD CADA IDCD CDMPDSTD DE 14 CAMISETAS, 14 SPIDRTS, RLUSA
RECATA CDNFECCIDNADD EM ELANCA LITN, PARA ATENDER AS
EQUIPES MUNICIPAIS; PINTURA EM SURLIMACAD PRENSADA, CDRES A
SEREM DEFINIDAS DE AC_C›RDD_CDM_AS CDRES DD_MUNICIP_ID. _ __

14.
CDNJ.

I- I-ln

SENDD CADA JDCD CDMPDSTD DE 14 CAMISETAS, 14 SHDRTS, RLUSAI
IS. RECATA CDNILCCIDNADD EM DRY F11, PARA ATENDER AS EQUIPES

MUNICIPAIS; PINTURA EM SUSLIMACAC PRENSADA, CDRES A SE M
DEFINIDAS DE ACDRDD CDM AS CDRESDD M.UI~»IIC1I-'›ID. _ _ _ _

CDNFECÇÍAD UNIP`DR.M`P. CDMPLETD DE VDLEIEDL MASCULIND
_ ___ CDNJ.

› 'ICDNIPECCÃD UNIPDRME CDMPLETD DE VDIEIRDL MASCULIND -
SENDD CADA IDDD CDMPDSTD DE 14 CAMISETAS, 14 SNDRTS, SLUSA

IS. RECATA CDNFECCIDNADD EM ELANCA LITI-41, PARA ATENDER AS
EQUIPES MUNICIPAIS; PINTURA EM SUELIMAÇAC PRENSADA, CDRES A
SEREM DSPINIDAS DE ACDRDD CDM_AS CDRE_S_DD _I_~_.¿1UI-I_jI_CI1f-IC_›. _

CDNI

_ -I¬,

CONFECÇÃO UNIFOBME COMPLETO DE VOLEIBOL FEMININO - SENDO
CADA JOGO COIVIPOSTO DE 14 CAMISETAS, 14 SHORTS, BLUSA REGATA

_? LÍZONFECCIONADO EM DRY FIT E SI-IORT EM ELANCA COLEC`zIAI.., PARA
` I ATENDER AS EQUIPES MUNICIPAIS; PII`\ITUR.A EM SUELIMAÇAO

PRENSADA, CORES A SEREM DEFINIDAS DE ACORDO COM AS CORES DO
- __ IMUNICIPID _ _ __ __ _ _

CDNJ.

CDNFECCKD UNIPDRME CDMPLETD DE MDLEIEDI, FEMININD - SENDD
,CADA JDDD CDMPDSTD DE 14 CAMISETAS, 14 SI-IDRTS, ELUSA RECATA
CDNFECCIDNADD EM ELANCA LITII E SNDRT EM ELANCA CDLEDIAL,
PARA ATENDER AS EQUIPES MUNICIPAIS; PINTURA EM SUELIMAÇAD
PRSNSADA, CDRES A SEREM DEFINIDAS DE ACDRDD CDM AS CDRES DD
MUNICIPID. _ __ _ _ _ _ __ _ _ _

IS.
CDNJ.

._ *CDNFECCAD DE UNIFDRME CDMPLETD DE FUTEEDL DE CAMPD
MASCULIND - SENDD CADA JDCD CDMPDSTD DE :III CAMISETAS E Io

IS. SI-IDRTS, CDNFECCIDNADD RM DRT FIT PARA ATENDER AS ESCDLAS
MUNICIPAIS, PINTURA EM SUELIM_ACAD PRENSADA, CDRES A SEREM
DEFINIDAS DE ACDRDD CDM AS CDRES DD MUNICIPID.

CDN1.

ITI- _

L lui. I-U E '. II--L Izl' |_I I-I I.'I Ili I- I I-1-1 IIII _ IICDNFIECÇAD DE UNIFDRME CDMPLETD DE FUTERDL DE CAMID
MASCULIND - SENDD CADA IDCD CDMPDSTD DE Io CAMISETAS E 2:1

211. S1¬IDRTS, CDNFECCIDNADD EM ELANCA LITH PARA ATENDER AS
PSCDI,AS MUNICIPAIS, PINTURA EM SUELIMACAD PRENSADA, CDRES A

_ SEREM DEFINIDAS DE ACDRDD CDM AS CDRESDD MUN_I_CIPID. _

CDNI. 16

CDNFECCAD DE CDI,ETES REC-.ATA PARA TREINAMENTD . CDNTENDD
12 CDLETES CDM ELASTICD NAS LATERAIS CDNFECCIDNADD EM

_ ELA NCA LITE, CDRES VARIADAS, CDM IDENTIPICACÃD DA CESTAD, CDM
_ AS CDRES DD MUNICIPID.

21,

CDNJ.
C/IE
UND

I-

16

H? .J

I I 1.. I-'I -'I I-.._I| I I- -I I-LH \_L I_\ ICDNFECCAD DE CDLETES REDATA PARA TR__EINAIvI ENTD DUPLA FACE 4 'I
CDNTENDD 12 CDLETES CDM ELASTICD NAS LATERAIS
CDNFECCIDNADD EM ELANCA LITE, CDRES VARIADAS, CDM

_ _IDENTIPICACAD DA CESTAD_ CDM_AS CDRESDD I¿fIUI~4I_CIPID_ _ __
22.

CCINJ.
C/12
UND

I “MEIA CAND "ALTD -4 ` SDIÉA MACIA ATDALNADA; CDMPDSICAD
_ 23_ PDLIRSTER,ELASTAND,PDLIEMIDA_PUNI-ID ELASTICDCANRLADD. A

PAR
' I

IÉIO
,I

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE IIIIDRADA HDVA
AV. MANDEL CAETRD, N". ?'2E - CENTFID - MCRADA HDVA -- CEARA- CEP EEBMILDDD

CNPJ IJ7.7B2.E4I.'IIDDIJ'I¬DD - CCF IJE,'EI2D.1T'I-4. E-MAIL: IIDItRDaDrI1fl@DutIDDII,DDm,hr

;__£_____.£_.--/
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I-\ '___ 1--I |. -|-I |¬ _ I I 1- 1.; ul. -¡¬ n na u_uMEIADz PEÇA APEESEMIA POLIAMIDA E ELASTAI¬~IO EM SUA
COMPOSIÇÃIÓ; UM TECIDO DE COMPEESSÃO PAEA LEVEEA E

E 24. PLE:×:IEII.IDADE PIO SUPOETE, E POEMOTIOP4, QUE SE ADAPTA MELPIOE PAE zoo
AO COI~¬1TOEI~IO DO CCMPO, COM VENTILACAO E UMIDADE DA EECIÃO, E
PIàOP‹¿:›Ecí:IOI-IA_I-II:›I¬,_›_C‹:SP;IPIvETO_EPP:P__Pc;IEMAI-ICES I__S:›<;‹;j_ELE'I-_I_I¬ES_ _ _

'COMPECCAO DE CAMISA MASCULINA - MALHA COPIPECCIOMADA EM I
I PIO So, COLA POLO EM COEES vAEIADAS, MAMOA CUETA; COSTUEA COM

__ ACAEAMENTO OVEELOCADO, COSTUEA EEPOECADA MOS OMEEOS; UND 300
' COSTURA DUPLA MA EAEEA. PII~›ITUEA EM SUELIMACÃO PEENSADA COM

IDEMTIPPICACAO DA CES*1¬ÃO E DA SECEETAIUA, PEA ATEMDEE AS
__I-D:CEC1DAD_ES DA SP.CEETAEIA_. _ _ __ _ __ _ _ _ ,
CONFECÇÃO DE CAMISA MASCULINA - MALI-IA COMPECCIONADA EM

_ PIQUE, COLA POLO EM COEES MAEIADAS, MANDA CUETA; COSTUEACOM ACAEAMEMTO Ox/EELOCADO, CDSTUEA EEEOECADA MOS

J'E

L;-n _

~I_l_I I-

' OMEEOS, COSTUEA DUPLA MA EAEEA. EOEDADA PP.EI-ITE, COSTAS E
MAPICAS; COM IDEMTIPICACAO DA GESTAO E DA SECEETAIUA_ PEA

__A*1¬E_I-1DEEAS1-IECECIDAD_ESIIASE.CEET__AE1A. _ _ _ _ _
CONFECÇÃO DE CAMISA PEMININA - EM MALHA CONPECCIOMADA EM
PIO so, MODELO EAST LOOE DE COEES E MDDELOS \/AEIIADOS COM OS

27. SEM ESTAMPAS. PIPITUM EM SUELIMACAO PEEMSADA COM UND Ion
IDENTIFICAÇÃO DA OESTÃO E DA SECEETAEIA, PEA ATENDER AS
_MEç:_E‹CIDADES DA SECEET_AE1A_. _ _ _ _ _ __ __ __ ; _ _ _
*CONFECÇÃO DE CAMISA PEMININA - EM MALI-IA CONPECCIONADA EM
PIO so, MODELO EASY LOOE DE COEES E MODELOS vAE1ADOS COM OS

ES. SEM ESTAMPAS. EOEDADA I=EEI-ITE, COSTAS E MANCAS, COM UI-1I;:› zoo
IDEPITIPICACÃO DA C-.ESTÃO E DA SECEETAEIA; PEA ATENDER. AS
_I¬-IECEC1DADE_S DA_SECEE'1'AP;IA._ _ _ __ __ _ _ _ _ _ __ _ ;

f COPIPECCÇÃO DE BONES - TECIDO EESISTEMTE C/ ASA EETA OU CUEVA,

T

_DA SECJEEf1`ARIA. _ ___ ___ _ _ _ _ __ _ __ _ 1
O ` ' CONPEECÇÃO DE EDPIÊSÍ'1¬ECIDO EESISTEMIE C/ AEA EETA OU CU EVA, '

30. CDM REGULADCJR, BORDADO FRENTE E LATERAI5 CDM IDENTIFICAÇAD UND 300
Í _ _ _DE AÇORDO COM F1; NF.f¬`_J_E55lDAI3_§ DFI 5EC1_§.ET{\R.`I A. _ _

_: ¡

*___ __ _ _ _ I._¿OTD_§ - 1\_¡_I._ATE!.f(.LA.l._PE1f_{.l*/I1°kI_~IEI*íÍTE (ÊLACÍLR) _ _ _ _ __ ___
j ITEM _ _ _ _ DESCEIÇ_AO DOS _PEO_DUTOS _ _ _ _ ___ _UND _QTE. _

PLACAE DE LED; POPITOS SETS PALTAS, PAIPIE1. POLIESPOETIVO
COMPLETO COM S DICITOS DE 2,5"/ESSCM E 2 DIOITOS DE 2”/SESCM,
POSSUI CEOI-IOMETEO; MAECACAO DE I=OI-ITI'OS DE E A SP E DE o A S PAEA

› _ SET OU FALTA DE CADA TIME; 1 PAINEL LEDTIME SPOETS IO MEEMELHO; UND ,_
' 1 COI¬~.ITEOI.E CD; I SIEEME EETEEPIA; I MANUAL TOTALME1-.ITE EM

POETUCUES; I PONTE IIov/zzov AUTOMATICO; vISOEz S DIOITC-S DE
2,5"/A:-ISCM E E DICTTOS DE 2"/SDSCM COM TOTAL DE 273 LEDS SMD; «

A I:›1MP,I-ISC›ES; 42 E ES E A CM; PESO; Sos O;vISUAL1EACÃO; ATE 25 METEOS. _
*lã ¬ ' 'I \_i I-I I-I.. _ "I lx \í-I 'II HH I IHÉ I

| _ 2 _ 2 I-_ -I _ _ I- I-_ _ _ _ _ P 2 I- - _ I-_ 2 _ T

_ _ _ _LDTfl E: - P/lAT_!_ERlA_¬_L PE]E§MA__Ç*JEP‹T_:I`E (__F_LCE$SDF._IDS _l_Í*.`.5PQ_[ÉtTIVC)S) __ _ O
* ITEM DESCEICAO DOS PEDDUTOS__ __ _ _ _ LIMD _ OTE.

A _ TEAMPOLIM JUMP PEOPISSIOMAI. - DIMENSOES APEOIOMADAS; SP CM E UND 2
_' S7 C_M E Ep CM; SUPOIATA ATE Iso EC. _ _ _ _

I=EEEI=ErruEA MUNICIPAL DE MOFMDA NOMA w
AV. MANUEL C-IÚISTFID, N”. TEE - CENTRE! - MCIRADÀ HDVPI - CEPIRÀ- CEF' EI94ü.DüD

CNPJ IJT.?B2.B4III."üüD1 ADD - CEF 05.931.171-4. E-MAIL: IiI:1taCEDmn@DutIDDk.OOm.br

L____________________-/

29. COM R.EGULADOR, PERSONALIZADO DE ACORDO CDM A NECESSIDADE _ UND 70 I
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L j I 2- - I Z 2 _ _ _ xl _ Z 2 ._ _ _ _ 2I_ __ _ `I_:OTE_1 - MATEIILAL I_¿EP.M_AI~I EISITE ÉACESSOEIOS E_sPORTrvOs) _ _
,_ITEM __ _ _ DESCEIÇAO DOS PEODU'_I_'_Os __ __ _ UND OTE.

'rREI~IO T as PARA RESISTÊNCIA MUPSCULAE - DIMENSOES APROEIIPIADAS
I. DA EMEALACEM as E SI E Is CM; TREII-IAMEI-ITO DE RESIS'I'EPICIA E UND 4

ln

_.
JUSTIPICATWA DO CP.I*rI'íEIO DE ]ULOAMEI~ITO E POEMAÇAO DOS LOTES
Justifica-se O critërin de julgamentn da licita‹;.ãO ser O MENOR PREÇO POR LOTE pOr ser aquele que
mcll.IOr reflete Os anseiOs da licit-ac'šIO, pOr ser ecOnOmica e lpgisticamente O mais viável, tendO em vista que
Os serviçns agrup-adOs em lOtes SãO similares, miniInizandO a cOtaI;.I';'IO de itens Ou lOtes de valOres
insignificativOs, e O seu agrupamentO perfaa IIm valOr maiOr a ser cOtadO, sendO um atrativO aOs licitantes,
prOpOrciOnandO uma maiOr ccOnOmia de escala, mellIOra na padrnnizaçäc, lcgistica e gereneiamentO dOs
serviçns, já que a unidade gestOra sOlicitsu'a. O ObjetO a um nIÍImerO menOr de fOrnecedOr, bem cOmO InaiOr
agilidade nO julgamcntn dO prOcessO. A realiEacšIO de dive rs-as cOntI'ataçOes atraves dO critëriO de julgamentO
nIenOr preçO pOr Item, para O ObjetO em tela se tOrna inviável pOr diversOs fatOres cOmO: Falta de
padrOni:saI;äO, necessidades de I¬nuitOs servidures psu'a gerenciar e fiscalizar Os diver-SOS cOntratOs, perca de
ecOnOnIia de escala e inviabilidade técnica, .=I.lëI¬n dO nIÍImerO reduE.idO de servid.Ores para gerencias Os

sI.Ias especificidades são disericiunárias, cOmpetindO aO agente administrativO avaliar O que O interesse
públicc demanda Obter mediante a cOnt1'ataç.äO.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamentn (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em cnnsideuível
ampliaçän da cnmpetitividade, pOis Os valnres se tnrnarän mais atraentes aOs propnnentes, devendo assim
aumentar a pI-Obabilidade de que a AdnIinistrIIç.äO venha a celebrar cOntratOs Inais vantajOsOs, tendO em
vista que ela I-eceberâ. mais prOpOstas, bene{iciandO a eficiência dOs eOntratOs administrativOs. A

devido aO ganl¬IO de escala nO fOrnecimentO de tOdas as peças licitadas, bem cOmO facilitar e Otimizar a gestãn
dO cOntratO, pOis casO Os itens sejam divididns entre v:ÍI_riOs licitantes, qualquer aIrasO pOr parte de qualquer

que visa atender O interesse PIÍIblicO.

Impnrtante salientar ainda que esta Administraçäe pretende ecntratar serviços que nO seu cOnteIItO geral
SãO da mesma natureza, tendO a certeza que aglutinarIdO Os itens em LOTES pOder:ÍI gerar aOs licitantes
ganltadnres uma mainr ecOnOnIia de escala que, certamente, será traduaida em me:I1Ores preçns em sua
prOpOsta glObal.

SObre este tema, pOdernOs citar a Obra "Tenta-s PIIle`III.IÍcOs sabre LIÍc17t.-:tçI':íes e C.`OntratOs”, v;iriOs autOres, da
editOra Mallieircs, na página 74, O seguinte treclIO:

“;f...) em geral, a eccnrnnía de escala e instramentc ƒandamental para
dtrninaíçäc de castas. Qaarztc maior a qaantzfdade a ser negociada, mencr
c casta anftaric, qae em deccrr-ênct`a de lrarateamentc dc casta da
prcdaçac (eccncms'a de escala na indústria), qner pcrqae bd dirrtinaiçdc
da margem de lacre (eccncmia de escala geralmente enccntrada nc
cOm.ërcíO) '".

_ E›_q°LcI,s_AO MUSOULAR- PEs5_:_›_ APR_ORI_MAD_g_:I DA_EME¿ILA‹§EM; ¿I.7 R_‹;'_s_. _ _ .

diversos eOntratOs pOssiveis. Destarte, pOdemOs cOncluir que a definiçšie dO ObjetO da licitaI;äO pública e as -

Adriiinistracãc, cOm essa decisäO justificada, visa aumentar O descOntO OferecidO pelas empresas licitantes -

um deles pnderâ cOmprOmeter IOdO O planejarnentu da prestaç RO de serviçns ObjetO da presente cOntI-at aI;iiO, -
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Corrobora do entendimento suprameneionaclo, em julgado, O Tribunal de Contas da União, quando decidiu
pelo indeferimento de pedido de divisão dO objeto licitado em itens, pOr considerar que a reunião dO objeto
em um Ilinico item, desde que devidamente justificada pela ãrea dema_t1dante ou pela Pregoeira, afasta a
possibilidade de restrição indevida ã compet.itividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU -
Plcniuio - Relator: Josê Jorge).

Essa mesma Corte se pron.unciou através do Acórdão nf* 732/2008, nO seguinte sentido:

" a qtrestdo da oialvilidade do ƒracionamento deoe ser decidida com base
ein cada caso, pois cada obra tem as mas especificidades, devendo o gestor
decidir analisando qaal a solaçdo mais adeqaada no caso concreto '.

Dcss-a forn¬Ia, verifica~se que O entendimento dO Tribunal de Contas tem sido O de que a divisão dO objeto
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção rnais v-ant.ajosa
psu'a a Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.

Assim, dentro da competência discricionãria que ê assegurada ã Administração, optou-se pOr adotar O
critêrio de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ãs necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

RPIPERENCIAL DOS PREÇOS
Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçêes realizadas pelo Setor de Cotação de Preços
do Municipio de MORADA NOVA/CE, anexadas aos autos deste processo.

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, atravês da Secretaria do Esporte e juventude ao qual serã O
Orgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme O (Anexo IX) serã assinada pelo Ordenador de Despesa
da Secretaria do Esporte e Juventude, ou, por delegação, por seu substituto legal, pela Pregoeira do
Municipio e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado.
3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com
preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do cefllaule.
4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contI-ataçêes que dela poderão advir, ficsmdo-lhe facultada a utiliz.ação de procedimento de licitação,
respeitados Os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a
preferência em igualdade de condições.
5. O pa_rticipante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuar-ã aquisições junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
espccificaçêics previstos, durante a vigência do documento supracitado.
6. O fornecedor detentor de preços registrados ficarã obrigado a fornecer O objeto licitado ao participante
do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos
locais especificados nene Termo de Referência.
7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poder;-i ser utilizada por qualquer Orgão ou entidade
da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de Orgão Interessado, mediante
consulta prévia ao Orgão Geaor do Registro de Preços e concordância do(s) fornecedor(es), conforme

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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disciplina as Legislações vigentes.
3. Os Orgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos Orgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicarã O fornecedor e O
preço a ser praticado.
8.1. As contratações decorrentes da utiliz.açãO da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não
poderão exceder, por Orgão Interessado, ao somatOrio do quantitativo estabelecido parãgrafo 4° do art. 22
do Decreto municipal nf' 002/2015 de 22 de janeiro de 2015.
9. Caberã ao Orgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por Orgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado,
obedccida a ordem de classificação.
10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-
se a fornecer O objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir
os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
inidõneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse
público, devidamente fundamentado, terã O seu registro cancelado.
11. A Comissão de Pregão providenci-ar-ã. a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa
Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parãrnetros
constantes na Legislação Pertinente e vigente.
13. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, atravês da Secretaria do Esporte e juventude, convocarú O
fornecedor para negociar O preço registrado e adequã-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que O
preço registrado est:.`-i acima do preço de merc-ado. Caso seja frustrada a negociação, O fornecedor serzi-i
liberado do compromisso assumido.
14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, O gestor da Ata, poder-ã
convocar os demais fornecedores classificados, poden.dO negociar os preços de mercado, ou cancelar O item,
ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ã média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
16. As alterações dos preços regist.raclos, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa
Oficial e no quadro de aviso deste Municipio.
17. As demais condições contratuais se eneontrarn estabelecidas no (Anexo IX) - Minuta da Ata de Registro
de Preços.
18. As quantidades previstas neste Termo de Referência, são estimativas m-.intimas para O periodo de
validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, O direito de adquirir O
quantitativo que julgar necessãrio ou mesmo abster-se de adquirir O item especificado.
19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro,
poderã ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de Empenho
pela detentora, ou outro instrumento similar que substituir-ã o instrumento contratual nos casos previstos
no artigo 62 e seus pa.I'zi_'Igr'afOs da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Observando-se as condições
estabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação vigente.
20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar O contrato, a
autoridade superior deverã extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da
aplicação das sanções cabiveis.

.H
I

DA DURAÇAO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS
FRÉEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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1 - O preze de vigência da ata de registre de preces sera de 12 (deae) meses, centades a partir da sua
pul:›lic.açíie, cenferme Art. 12. d.e Decrete 7.392 de 23 de Janeire de 2013. O praae de validade da ata de
registre de preces ns'-.e sera superier a deae meses, incluidas eventuais prer1'egaçE›es, cenferme e incise lll
de § .'59 de art. 15 da L_ei ng B.666,_dc1993.

ea FISCALIZAÇÃO E nas ALTERAÇÕES ee eorrriurre
1 - A fisc.alizaçäe de centrate dar-se-:Li nes termes de art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designade
representante para acempanhar e fiscalizar a entrega des bens e/eu services, anetande em registre preprie
tedas as ecerrëncias relaeienadas a eaecuçäe e determinande e que fer necessiirie a 1-egular'iaaç'ae de falhas
eu defeites ebservades.
2 - A fiscaliaaç.-Iíe uãe exclui nem redua a respensalailidade da centratada, inclusive perante terceires, per
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas eu vicies redibiteries, e, na ecerrência
desta, nšie implica cerrespensabilidade da Administi'aç-Eie eu de seus agentes e prepestes, de cenfermidade
cem e art. 70 da l..ei Federal nu 8.666/93 e suas alterações.
3 - O representante da Adn1inist1'-açifie anetara ern registre próprie teclas as ecerriëncias relae.ienadas cem a
ertecuçãe de centrate, indicande dia., mês e ane, bem ceme e neme des 'funcienáries it regulariaaçãe
eventualmente envelvides, determinande e que fer necessario a 1*egu1ariz-.=tt;f'.5.e das falhas eu defeites
ebservades e encarninliande es apentamentes a auteridade cempetente para as previdëncias cabíveis.
4 - Ne interesse da CONTRATANTE, e ebjete deste Edital, Terme de Referência e anerses pedera ser
suprimide eu acrescide até e limite de 2596 (vinte e cince per cente) de valer inicial da cent1^ataç.äe, facultada
a supressão além desse limite, per acerde entre as partes, cenfern1e dispeste ne attige 65, § 19 e 2 9, incise
II da Lei nf* 8666/93.
5- Ne interesse da Adniinistraçäe, e valer inicial atualiaade da centrataçãe pedera ser aumentade eu
suprimide ate e limite de 2596 (vinte e cince per cente), cem fundamente ne art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.666/95.
6- A Licitante Centratada fica ebrigada a aceitar, nas mesmas cendições licitadas, es acrëscimes eu
supressões que se fiaerein necessarias.
7- Nenhum acrëscime eu supressäe pedera exceder e limite estabelecide nesta cendiçãe, ezscete as supressões
resultantes de aeerde entre as partes.

rnaze, celvetçõlss na Eivraeea nes Paeeuros E ea Feluua De t›aea_MeN're
1. Pederiie ser firmades cen.trates, que ser-.'=1e tratades de ferma autertema e se submeterãe igualmente a
tedas as dispesiçees censtantes da Lei N9. 8.666/93, inclusive quante as prerregaçöes, alte1'açEies e rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os predutes licitades/centratades serãe entregues mediante eapedicãe
de ORDENS DE COMPRAS, per parte da adn1inistr-.tç.z'='ie ae licitante venceder, que indicarãe es
quantitatives a serem entregues, de acerde cem a eenveniência e epertunidade administrativa, a necessidade
e dispenibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem de Cempra emitida centera es itens pretendides e a respectiva quantidade, devende ser
entregue ae beneficiattie de centrate ne seu enderece fisice, eu enviada via fac-simile ae seu númere de
telefene, eu ainda remetida via e-.ma_il ae seu endereç.e eletrenice, cujes dades censteni de cadastre
municipal.
2.2. O centratade devera entregar es predutes/services selicitades na Ordem de Cempra/services,
epertunidade em que recebera e ateste decla.r-ande e fernecimente. Os predutes/services seräe entregues
nas seguintes cendiçees:
a) Nes lecais determinades pela administraçãe de presente precesse licitatórie indicade na Ordem de
Cempra/serviçe; gj
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b) Ne praxe de ne maxinie de Of›__(cir1c_c¿) dias çerridgg apõs e recebimente da Ordem de Cempra./serviçe
ne lierširie de 07h as 13h (laertlirie lecal).
2.3. O aceite des predutes/serviçes pele õrgfíe recebeder nõe exclui a respensabilidade civil de ferneceder
per vície de quantidade, qualidade eu disparidade cem as especificações estabelecidas ne anexe deste edital
quante aes predutes/serviçes entregues.
2.4. Os predutes/serviçes devem ser entregues cenferme selicitade na Ordem de Czempra/serviçe,
ebservande rigeresamente as especificações centidas ne .lnstrumente Cenvecatõrie, ne Terme de
Referência e ebsetvações censtantes de sua prepesta, bern ainda as nermas tõcnicas vigentes.
3. Para es predutes/services ebjetes deste certame, deverá ser emitida fatura e neta fiscal em neme de da(s)
unidade(s) gestera(s) de Municípie de Merada Neva/CE.
3.1. As infermações necessarias para emissõe da fatura e neta fiscal dever-'ae ser requeridas junte a(s)
unidade(s) gestera(s).
4. Ne case de censtataçäe da inadequaçäe de predute/serviçes fernecide as nermas e exigõncias
especificadas neste edital, na erdem de cempra e na prepesta vencedera a administraçõe es recusartí, devende
ser de imediate eu ne praxe tttáxime de 24 (vinte e quatre) l-teras adequades as supracitadas cendições, seb
pena de aplic-açi5ie das penalidades cabíveis, na ferma da lei e deste inst.rumente.
5. Os predutes/serviçes licitades/centratades deveršie ser entregues, ebservande rigeresarnente as
especificações centidas ne Terme de Referencia, nes anexes desse instrumente e dispesições censtantes de
sua prepesta de preçes, bem ainda as nermas vigentes, assumi.nde e centratade a respensabilidade pele
pagamente de tedes es impestes, tasas e quaisquer õnus de erigem federal, estadual e municipal, bem ceme,
quaisquer encarges judiciais eu ext.rajudicia.is, sejam trabalhistas, previdenciaries, fiscais e cemerciais
resultantes de fernecimente que lhes sejam imputaveis, inclusive cem relaçãe a terceires, e ainda:
a) A reparar, cerrigir, remever eu substituir, as suas expensas, ne tetal eu em parte, e ebjete em que se
verificar-em vícies, defeites eu incerreções;
b) Respensabiliaar-se peles da.nes causades diretamente a Administraçõe eu a terceires, decerreates de sua
culpa eu dele na execuçãe de fernecimente, nãe excluinde eu redueinde essa respensabilidade a fisc-aliaaçãe
eu e acempaabamente pele õrgãe interessade.
6. O praxe para pagamente sera de até 30 (trinta) dias, centades a partir da data da apresentaçãe da Neta
Fiscal/Fatura pela Centratada.
7. O pagamente semente sera efetuade apõs e ateste, pele servider cempetente, da Neta Fiscal/Fatura
apresentada pela Centratada, que centera e detalhamente des predutes entregues.
7.1. O ateste fica cendicienade a verificaçäe da cenfermidade da Neta Fiscal/Fatura apresentada pela
Centratada cem es predutes efetivamente entregues.
8. 1-iavende erre na apresentaç-Iíe da Neta Fiscal/Fatura eu des decumentes pertinentes a centrataçäe, eu,
ainda, circunstância que impeça a liquidaçšíe da despesa, e pagamente ficara pendente até que a Centratada
previdencic as medidas saneaderas. Nesta hipõtese, e praxe para pagamente iniciar-se-a apõs a cemprevaçãe
da regularixaçãe da situaçõe, nõe acarretande qualquer õnus para a Czentratante.
9. Sera efetuada a retençõe eu gles-a ne pagamente, prepercienal ià. irregularidade verificada, sem prejuíae
das sanções cabíveis, case se censtate que a C.entratada:
9.1. Näe preduaiu es resultades acerdades;
9.2. Deixeu de executar as atividades centratadas, eu nõe as execut.eu cem a qualidade mínima exigida;
10. Antes de pagarnente, a Centratante re-aliaara censulta para verificar a ntanutençõe das cendições de
habiliraçãe da Centratada, devende e resultade ser impresse, autenticade e juntade ae precesse de
pagamente.
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11. O pagamente sera efetuade per meie de Ordem Bancária de Crêdite, mediante depõsite em centa
cerrente, na agência e estabelecimente bancarie indicade pela Centratada, eu per eutre meie previste na
legislaçäe vigente.
12. Sera censiderada ceme data de pagamente e dia em que censtar ceme emitida a erdem bancaria para
pagamente.
13. A Centratante nõe se respensabilizara per qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Centratada,
que perventura näe tenha side acerdada ne centrate.
14 - Ocerrende atrase ne pagamente, desde que a CONTRATADA nõe tenha cencerride, de alguma
ferma, para O atrase, e valer devide deveríi ser acrescide de encarges meratõries apurades cem base na
variaçõe de Índice Geral de Preçes - Dispenibilidade Interna (IGP-Dl), divulgade pela Fundaçõe Octõlie
Vargas, ne períede cempreendide entre a data prevista e a de efetive pagatnente, adetande-se e critêrie
"prõ-rata temperis" para as atualizações nes subperíedes inferieres a 30(trinta) dias.
15 - Deverõe ser emitidas faturas de encerramente ae findar es víncules deste Centrate per csgetamente de
ebjete, per final de praze eu rcscisäe centratu-al.
16- Serãe descentades de (ferma integral eu parcelada) sebre e valer da fatura, es valeres decerrentes de
indenizações eu de multas eventualmente registradas.

DO Paeçe, aeajusre E EQUILÍBBJO EOONOMIOO - t=n~1At~tcEmO
1. PREÇOS: Os preçes efertades devem ser apresentades cem a incidência de tedes es tributes, encarges
trabalhistas, previdenciítries, fiscais e cemerciais, taxas, fretes, segures, deslecamentes de pesseal, custes, e
demais despesas previsíveis que pessam incidir sebre e fernecimente, inclusive a margem de lucre.
2. REAJUSTE: Os valeres censtantes das prepestas nõe sefreriíe reajuste antes de decerrides 12 (deze)
meses, hipótese na qual pedera ser utilizade e índice IGP-M da Fundaç-Eie Getõlie Vargas.
3. REEQUILÍERIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipõtese de sebrevirem fates imprevisíveis, eu
previsíveis, perêm de censeqüências incalculaveis, retardaderes eu impeditives da execuçõe de ajustade, eu
ainda, em case de ferça maier, case fertuite eu fate de príncipe, cenfigurande štlea ecenõmica extraerdinftria
e extra centratual, pederšt, mediante precedimente administrative ende reste demenstrada tal situaçõe e
terme aditive, ser restabelecida a relaç-.'íe que as partes pactuaram inicialmente entre es encarges de
centratade e a retribuiçõe da Administraçiíe para a justa remuner-aç.õ.e des predutes/serviçes, ebjetivande
a manutençäe de equilíbrie ecenõmice-financeire inicial de centrate, na ferma de artige 65, II, “d” da Lei
N”. 8.666/93, alterada e censelidada.

Das Ontueaçözs DA OONTRATAMSE
1-Selicit ar a execttçõe de ebjete a CONTRATADA atravês da emissãe de Ordem de Cempra e eu Serviçe.
2-Prepercienar a. CONTRATADA tedas as cendições necessarias ae plene cumprimcnte das ebrigações
decerrentes de Terme Centratual, inclusive cem e fernecimente de ebjete de certame, censeante
estabelece a Lei Federal nf* 8.666/1993 e suas alterações.
3-Fiscalizar e ebjete deste centrate atravês de sua unidade cempetente, pedende, em decerrência, selicitar
previdências da CONTRATADA, que atenderá eu justificara de imediate.
4-Netificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decerrente da exccuçãe de ebjete centratual.
5-Efetuar es pagamente-s devides a CONTRATADA nas cendições estabelecidas neste centrate.
6-Determinar e herárie da realizaçõe da entrega des predutes pedende ser variavel em cada lecal e passível
de alte1'açííe, cenferme cenveniência da CONTRATANTE cem ebservõncia das leis trabalhist.as.
7-Aplicar as penalidades previstm em lei e neste instrumente. '
8-Indicar es lecais ende serëie entregues/prestades es predutes/serviçes.

..,___________/
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9-Exigir O cumprimcnte de tedes es cempremisses assumides pela Centratada, de acerde cem as cláusulas
cOnt.ratuais e Os termes de sua prepesta.
10-N etificar a Centratada, per escrite, sebre imperfeições, falhas eu irregularidades censtatadas nes serviçes
prestades, para que sejam adetadas as medidas cerretivas necessárias.
11-Exigir da Centratada, a qualquer tempe, decumentaçáe que cempreve O cerrete e tempestive pagamente
de tedes encarges previdenciáries, t.rabalhisras, fiscais e cemerciais decerrentes da execuçáe deste Centrate.
12-Receber O ebjete de centrate, atravás de Scter respensável per seu acempsulhamente e fiscalizaç-.'=`iO, em
cenfermidade cem O art. 73, fl, da Lei nf* 8.6156/(93.

nas OBRIGAÇÕES DA OONTAATADA
1-Entregar Os predutes/serviçes ebjete de Centrate de cenfermida.de cem as cendições e prazes
estabelecides neste Terme Centratual e na prepesta venccdera de certame;
2- Manter durante teda a duraçáe de centrate, em cempatibilidade cem as ebrigações assumidas, tedas as
cendições de habilitaçáe e qualificaçiie exigidas na licitaçáe;
3- Previdenciar a imediata cerrcçáe das deficiências e/eu irregularidades apentadas pela Centratante;
4- Arcar cem eventuais prejuizes causades á Centratante e/eu terceires, prevecades per ineficiência eu
irregularidade cemetida. per seus empregades e/eu prepestes envelvides na entrega de ebjete centratual.
5 - Respende.r per tedas as despesas diretas eu indiretas que indicam eu venham a incidir sebre a execuçáe
centratual, inclusive as ebrigações relativas a saláries, previdência secial, impestes, encarges seciais,
transperte e Outras prev.idências, respendende ebrigateriamente pele fiel cumprimcnte das leis trabalhistas
e específicas de trabalhe e legislaçáe cerrelata, aplicáveis ae pesseal empregade na execuçáe centratual.
6 ~ Prestar imediatamente as iufermações e Os esclarecimentes que venham a ser selicitades pela centrat.ante,
salve quande implicarem em indagações de caráter tácnice, hipõtese em que seráe respendidas ne praze de
24 (vinte e quatre) heras.
7 - Substituir eu reparar O ebjete centratual que cemprevadamente apresente cendições de defeite eu em
descenfermidades cem as especificações censtantes ne Terme de Referência, ne praze fixade pele Gester
de Centrate.
B - Previdenciar a substituiçáe de qualquer prefissienal envelvide na execuçáe de ebjete centratual cuja
cenduta censiderada pela fisc-alizaçáe da CONTRATANTE.
9 - Refazer a entrega de ebjete centratual que cemprevadamente apresente cendições de defeite eu em
descenfermidades cem as especificações censtantes ne Terme de Referência, centade da sua netificaçáe.
10 - Arcar cem O õnus decerrente de eventual. equívece ne dimensienamente de sua prepesta, inclusive
quante aes custes variáveis decerrentes de fateres futures e incertes, tais ceme Os valeres prevides cem O
quantitative de vale trzutsperte, devende cemplementá-les, case O previste inicialmente em sua prepest.a
náe seja satisfatõrie para O atendimente de ebjete deste terme de Referência, excete quande Ocerrer algum
des eventes arrelades nes incises de § 1° de art. 57 da Lei nf' 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas cendições
centratuais, es acrêscimes eu supressões que se fizerem nes quantitatives de serviçe até 25 9/e (vinte e cince
per cente) de valer inicial centratade; cemunicar á CONTRATANTE qualquer anermalidade censtatada
e irregularidade verificada ne decerrer da prestaçáe des serviçes e prestar es esclarecimentes selicitades;
respender pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decerrentes de danes, seja per culpa sua
eu quaisquer de seus empregades e prepestes, ebrigande-se, eutressim, per quaisquer respensabilidades
decerrentes de ações judiciais de terceires, que l.hes venham a ser exigidas per ferça de Lei;
11 - Assumir, a respen.-r.abilid.ade per tedas as previdências e ebrigações estabelecidas na legislaçáe específica
de acidentes de trabalhe, quande, em ecerrência da espácie, ferem vítimas Os seus empregades ne
desempenhe des serviçes eu em cenexáe cem eles, ainda que acentecide em dependência de
CONTRATANTE; ®{ '
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12 - Náe vincular seb hipõtesc alguma, O pagamente des saláries de seus empregades ae pagamente das
faturas efetuade pela CONTRATANTE
13 - Instruir seus empregades quante á necessidade de acatar as Nermas Internas da Administraçáe;
14 - instruir seus empregades a respeite das atividades a serem desempenhadas, alerta.nde-Os a náe executar
atividades náe abra_ngidas pele centrate, devende a CONTRATADA relatar á CONTRATANTE teda e
qualquer ecerrência nest.e sentide, a fim de evitar desvie de funçáe;
15 - Náe permitir a utilizaç-Zíe de qualquer trabalhe de mener de dezesseis anes, excete na cendiçáe de
aprendiz para es maieres de quaterze anes, nem permitir a utilizaçáe de trabalhe de mener de dezeite anes
em trabalhe neturne, perigese eu insalubre;
16 - Respensabilizar-se peles vícies e danes decerrentes da execuçáe de ebjete, de ac.erde cem Os artiges 14
e 17 a 27, de Cõdige de Defesa de Censumider (Lei nf* 8.078, de 1990), ficande a Centratante auterizada a
descentar des pagamentes devides á Centratada, O valer cerrespendente aes danes sefrides;
17 - Vedar a utilizaçáe, na execuçáe de ebjete, de empregade que seja familiar de agente páblice ecupante
de carge em cemissáe eu funçáe de cenfiança ne õrgáe Centratsmte, nes termes de artige 7f* de Dccrete
nf* 7.203, de 2010 cumprir cem as demais cendições censtantes na prepesta apresentada na licitaçíáe.
18 - Respender pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadm decerrentes de danes seja per
culpa sua eu quaisquer de seus empregades e prepestes, ebrigande-se, eutressim, per quaisquer
respensabilidades decerrentes de ações judiciais de terceires, que lhes venham a ser exigidas per ferça da lei,
ligadas ae cumprimcnte de presente centrate;
19 - Prestar imediatamente as infermações e es esclarecimentes que venham a ser selicitades pela
centratante, salve quande implicarem em indagações de caráter têcnice, hipõtese em que seráe respendidas
ne praze de 24 (vinte e quatre) heras.

Das nvanaçöes E sANçOes Aemtmsrlmrtvas
1. Adeta-se ceme critêrie de justiça e Obediência ae princípie jurídice da razeabilidade, O escalenarnente e
tipificaçáe de eventes sancienáveis em editais de pregáe, abaixe descrites, garantinde O direite de exercície
právie de ampla defesa nes precesses de sancienamente cem O impedimente de licitar e centratar cem a
Uniáe, Estades, Distrite Federal e Municípies, atendende a recemendaçáe cen.stante ne subitem 9.5.1.1 de
Acõrdáe TCU/Plenárie nf* 1.793/2011, art. ?f* da Lei 10.520/2002, cem respectives prazes de duraçáe:

` ` _' EÊENTOSÊ sA1_`f_~Iç§zs szRÊO:AP1¿`icA.:DAsÊ` 1
I Ferjar a classlficaçêe ceme micreempresa eu empre -. _ . . _,
de e uene erte -tra ebten *ie dc tratamente fave1'e'itfõ I l' Impedlmemü de licitar pelü peuüdü dt* “D mlnímU` 1P ff I f' P” f' 1 " 1 (um) sas. Aeózese TOU/P1. as 5074/2011.
em licitações incentiva.-las eu náe.

I _ . _ ,, _ ,. 2. Irnpcdimente de licitar pele períede de, ne mmime,durante a sessae de ltcnaçae para qualquer mantfestaçae 4 (quatre) meses. .
na scssíie pública, geraade tumulte e atrases ne certsune.T ... - _. ¬ .. ._ _ _. -
líl- Desistir de lance, sem justificativa, durante a scssãe 3,_ 1,¬,¬,¬P,¿,;11n¬,,-;,¬,1;,;. ,;1._=_~11,¡¡¡;;,,- Pglg pg;-í,;.,;l,z. da, 1-,,;;. mí;-,in-,.;., 1
pública eu náe mantiver a prepesta na fase de aceitaçáe. E. (seis) mescs.

I_ | I I1 I I PI In- Ii N I N'

l ' I. I- I ¬ \ \

IV- Nãe apresentar eu deixar de apresentar decumentaçáe
selicitada ne edital na fase de aceitaçáe da prepesta,
habilitaçäe eu na cent;-ataçáe.

_ ¬ I. |..1 -l 1 1 É; |_ 1 |_ -¡ \ u |_ l

4. Impedimente de licitar pele períede de, ne rnínime,
6 (seis) meses.

V- Apresentar prepesta cemercial em desacerde cem er
Edital ecasienande a frustaçáe de certame em qualquc 5' Impédinlemü de licitar pela Pcrlüclü de' nú mínima'1 I E ' 1 (urn) a.ne.

. H l H I I- - H l ll I

11- Descumprir prazes estabelecidas pela Pregeeira , _

sentlde. I I- I I I- I I- I- _

F'F-IEEFEITIJFIA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEÊ4ü.IJD|J
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centrataçáe.

I-I _ I _ I Ê ¬ I _ I í I É F É _% J I

VI- Apresentm decumentaçflie falsa durante a licitaçáe eu.

B. Impedimente de licitar pele periede de ne mm
5 (cince) anes.
9. Cemuniceu- ae Ministêrie Pübliee Estadual e
I-`*ed__er'al para apuraçõ_es de sar;çõe_s_ de e1_._'_c.Ien1 penal.

prüiš O5.

..¬ ... . l.
VII- Nãe manter as cendiçees habilitaterias durante a
execuçfie de centrate Ou da vigência da ata de registre de

8. Impedimente de licitar pele períede de, ne mínime,
6 (seis) meses.

_ I -I 'I _ I-I I

VIII- N*':1e retirar a neta de
empenhe/náe assinatura. da Ata.

l 'I -I I I -I H I. I

11. Impedimente de lic.itar pele perlede de, ne mínim
1 (um) ane.
12. Multa de, ne mínime, 10% (dez per cente) de valer
de ce_p.tr'atr;_1_/neta___de erppenhp. _ _ _

Ur

I -I -I _ _ I'_I

e terme de referência.
IX- Entregar O ebjete fera de praze estabelecide ne edital

13. Advertência
14. Multa de, ne mínime, 0,5 f/ú (meie per cente) per
dia de atrase, aplicada sebre O valer de material nie
fernecide, limitada a 20 (vinte) dias. Apõs O vigêsim
dia pederá ser censiderada iuexecuçõe tetal eu parcial
de ebjete. _ _ _ _ _

O

I- I'-I

X- Náe efetuar a treca de ebjete, quande netificade,
durtmte a centrataçáe.

15. Advertência;
11'. Impedimente de 1ic.itar pele períede de, ne mínime, .
1 (um) ame.
18. Multa de, ne mínime, 109 (dez per cente) de valer
de centratefneta de empeahe.

_ü¬lIh

XI- Substituir O ebjete fera de praze estabelecide.

jl I. . I- _ -I _ I-I I 13. Advertência
19. Multa de, ne mínime, 0,5% (meie per cente) per
dia de atrase, aplicada sebre O valer de material náe
substituída, limitada a 20 (vinte) dias. Após O
vigêsime dia pederá ser censider-ada inexecuçáe tetal
eu _parcial__de Ol:›jetO._ _ _ ___

1 edital e terme de referência.

XII- Deixar de realizar eu atrasar a instalaçáe eu
rnentagem de (s) equipamente (s) quande previste ne

21. Advertência
22. Impedimente de licitar pele períede de, ne
mínime, 6 (seis) meses.
25. Multa de, DO mínime, 0,5% (meie per cente) per
dia de atrase aplicada sebre O valer de cquipamente.

I II- .Il |'.I'I -I I I-I-I I-IIH I..r.I|

neste Edital durante a licitaçáe eu centrataçáe.
1 ÍRÍIII- Deixar de entregar decumentaçãe Original exigida

21. Multa de, ne mínime, 10% (dez per cente) de valer
de centrate/neta de cmpenhe/valer tetal estimade
para O item eu Iete.

; II I I |__\ I

I

cOntr'ataç-Efe, causande prejuíze a Administraçáe O

regrarnente de edital, aes licitantes, á Administraçáe e
seciedade.

XIV- Cnmpertar-se de mede inidõnee na licitaçáe euu

demenstrande efensa ae erdenamente jurídice aeá

.-.-J

24. Impedimente de licitar pele períede de, ne mínime,
2 (dels) anes.
25. Multa de, ne mínime, 10% (dez per ceme) de valer
de centrate/neta de empenhe.

I . __ ÍÍ Izl É -

cetíttataçfie.
KV- Cemeter fraude fiscal durante a licitaçáe O

LI

21'. Impedimente de licitar per 5 (cince) anes.
23. Multa de, ne mínime, 10% (dez per cente) de
valer de centrate/neta de empenhe.
Es. Cemunicar ae Minister-ie Públice Federal e eu
Est-tdutd_ . 'll C I

I- 1 ¬ |_I ¬ I.: I.:-I 1 r_I
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XVI- Náe recemper níveis de serviçes acerdades, quande
esgetades es santienamentes prepries, regulares e

admmistrtttve de gerenttamente cent; ttual

EETADO DO OEARA _
PREFEITURA MUNIOIPAI. DE MORADA NOVA _ _..

" ' 27. Impedimente de licitar cem a PMMN pele

_: I

. Jí¿H

_ IR.. Il PIII_________ -I ,I 1.- ______,,II'f
_ - . -¡"... .._r_

_ I I III -I I. I__-I _ _ I-III

períede de, ne mínime, 1 (um) ane

OLIXVII Deixar de executar qualquer Obrtgaçãe pactuada
prevista em lei e ne edital da presente licitaçáe, em

inerentes aes meniteramentes têcnice-eperacienal e

C1 EIu

nãe se ceminc Outra penalidade.

I_I¬

28. Impedimente de licitar cem a FMMN per, ne
mínime, 2 (dels) anes.

dXVIII- Niie celebrar centrate, em cenvecaçáe dentre
_ praze de V-.tlidacle de prepesta.
I 'I I-I. I-I I-_ I-

f XX- Inexecuçáe parcial de ebjete previste na Lei 8666/

I XIX- Inexecuç-FIO tetal, previste na Lei 8666./93 e I.ei
10.520/2002.

O 29. Impedimente de Licitar cem O mtmicípie
II _ _ _ I _ -I í_I 'I

de 1

Merada Neva per, ne mínime, 1(um) ane.

sz. Impedimente de licitar cem a PMMN per,
mínime, 2 (deis) anes.
33. Multa de, ne mínime, 20% (vinte per cente) sebre
O valer de centrate/neta de empenhe eu valer da

TIO

I _parce_la. _
-I_ J III I-I 1 I..

9

e l.ei 10.520/2002.

3 ' mínime, 1 (um) ane.

Í _ I I-_ I-I I I. I-

I 34. Impedimente de licitar cem a PMMN per, ne

35. Multa de, ne mínime, 10% (dez per cente) sebre O
__ valer cerregpendente a parte náe executada.

XXI- Denegrir Ou calttniar equipes técnica e da Fregeeira,
bem ceme pesseas que integram Os precesses da PMMN,
em razáe de de.núncias seb a acusaçãe de direcienarnente
de certame, sem a aprt-sentatzlíe de prevas pertinentes eu

I apt-esetttaçáe de prevas infundadas, em precess
_ adrni_nistr¶_ivO irgstauratle. _ __ __ __ _

O

11

áe
534. Impedimente de licitar cem a Administraç

Pública l`¬`ederal, Estadual, Municipal, pele períede de
' (cince)anO.

J. I- III I-'I _ I-_ I_I l

XXII- Cemeter fraude fiscal ne recelhimente de quaisqu
_ tributes.

E1' 35. Declaraçáe de inideneidade

I XXIII- Demenstrar náe pessuir ideneidade para
centratar cem a Adntinistr-açête em virtude de rttes ilícit s' . . e e I.:-I

_p1'atic-ades.

I‹I¬'I _ I-II _ I

36. Declaraçáe de inideneidade
I- I- _ _-I I-I'_I I I I I-_

XXIV- Frustrar eu fraudar, mediante ajuste, cembinaçãe
eu qualquer eutre expediente, O caráter cempetitive d
precedimente licitatõrie públic.O.

C

_

O

O
41. Multa de ate 20% de faturamente brute de últim
exercície anterier ae da instauraçáe de precess
administrative.
az. Public-.tçi'te extraerdinária da decisáe cendenatõria.

'_' " '_ ¬ ` ' " T" T-' l
.'II I- I__I _ I I I I I

XXV- Impedir, perturbar eu fraudar a realizacáe d
qualquer ate de precedimente licitatõrie públice.

E
T O

O
43. Multa de ate 20% de faturamente brute de últim
exercície anterier ae da instauraçáe de precess
adntinistr-ative.
44. Publicaçáe extraerdinária da decisõe eendenatõria. _

I'-I -'I I _ I_

. XXVI- Criar, de mede fraudulente eu irregular, pesse
jurídica para participar de licitaçäe pública eu celebrar

'EI as. Multa de até 20% de fatttramente brute de últime
exercície anterier ae da instaut'açêe de precesse
administI'ative.
aa. Publitggçáe ext.raerdinári_a da d_ecisí-íe cOndenatõri_a. _centrate administrative;

' '¬ 'I - .th - eXXVII- Manipular eu fraud-ar O equiltbrte ecenemtc
financeire des centrates celebrades
Cem a admittistraçáe pública

- 45. Multa de até 20% de faturarnente brute de últime _
exercície anterier ae da instauraçáe de precesse
administrative.

- 1t_ -
-"' .\-I.;- -1 Q”, I/.____,f I

I' I

ae. Public-açáe extraerdinária da decisáe cendenatória.
J _ _ I
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2. Serão considerados injustific.ados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critário da PMMN que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
3. Na bipõtese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, liipõtese em que a vencedora também se sujeitará as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no
art. 7” da Lei ri” 10.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ás
demais samções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de ercercer
a defesa prêvia no prazo de O5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no tutt. 38 da Lei nf* 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prêvia com ou sem rnsmifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sa.ução pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As srmções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outr-.u medidas cabíveis.

Da RECISÃO CQNTRATUAI.
1. A inezecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a S1 da Lei n° 3.666/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, “I”, letra “e”, da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) C3 não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) CJ atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação á Administração;
f) Cl desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
ercecução, assim como as de seus superiores;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE NIDRADA NCWA
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g) O cometimento reiterado de faltas na sua ercecução, anotadas na forma do ptuágrafo primeiro do artigo
67 da Lei nf' 3.666, de 21 de junho de 1993;
lt) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a estecução
do Corttratot
lc) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecirnento justificadas e determinadas pela
máscinia autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e estar-adas no processo
Administrativo a que se refere o (ÍÍ.ontr-ato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alêm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da. Lei n° 3.666, de 21 de junho de
19'-33 em caso de não c.oncordãnc.ia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua er-:ecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, gr-ave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatõrio de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas atê que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da ezecução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

Da atravez E Da coR1u.1PçÃo
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de licitação,
de contratação e de ezecução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem-se as seguintes
práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta“: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de ezecução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do õrgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d) “prática coereitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um proce.sso licitatõrio ou afetar a ezecução do
contrato.
ej “prática obstr¬utiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática previst.a neste subitem;
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(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
rnultilateral promover inspeção.
2. Na hipõtese de financiamento, parcial ou integral., por organismo financeiro niultilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo sc, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, eonluiadas, coercitivas ou obstr't1tivas ao
pzuxieipar- da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipõtese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
4. A contratante, gsu'-.mtida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas a iinistrativas, criminais e civeis.
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